
MOD. 2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

N2 22.  

de 14 de Abril de 1976.- 

" Dispõe sôbre a desapropriação de um imóvel que 

menciona e contém outras providânciasu.- 

O Povo do Município da Santa Rita do Sapueaf, por seus 

representantes decretou e eu, em em nome sanciono a seguinte Leis- 
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ARTA. 12  - Fica O Chefe do Executivo Municipal autoriza-

do a proceder a desapropriação amigava' de um im6vel pertencente / 

ao Sr. Joaquim Inácio de Andrade Moreira e Outros, situado a Praça 

Dr. Delfim Moreira n2  42, com a área de 6.174,6Omts, confrontando / 

pelo lado direito com a Srta. Ivonilda Daldoni Barroso, do lado es-

querdo com o Sr, Paulo de Tarso Leal de <.breu e pelos fundos com o / 

Sr. João Teixeira da Costa,- 

ART2. 22 - O imcSvel a ser desapropriado se destina à / 

Instalação da vede do TG 118 desta cidade.- 

:,RT 2. 32  - Para atender a despesa autorizada no artigo / 

12  desta Lei, fica O Chefe do Executivo MUnicipal autorizado a dis - 

pender ate a importância de CR$300,000.00( Trezentos Mil Crúzeiros). 

ARTA. 42 - Para o cumprimento das despesas com a presen 

te lei, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a efetuar o-

peração de Crédito com a Caixa Econômica Estadual até a importância 

de CO500.000,00 ( Quinhentos Mil Cruzeiros).- 

ARTA. 52. - Fica tambk autorizada a reforma do referido 

imável, adaptando-se as normas exigidas para o funcionameN0 ao TG, 

podendo o Sr. Prefeito Municipal diepender com estas despesas ate a 
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COFTI:u ~C: 

LEI NP- 992 

de 14 de Abril de 1976.— 

importância de CR$ 200.000,00 ( -.jusantes mil Cruzeiros).— 

E.122. 62. — "Jara cumprimento das despesas decorrentes com 

a presente lei, fica O Chefe do Lxecutivo autorizado a abrir no cor—

rente exerc:foio o crédito especial de CRt500.000,00 ( Quinhentos / 

110 	Lil Cruzeiros). 

ART2. 72. — Nos orçamentos futuros serão consignadas dota, 

çSes prOpriaz par.^ o cumprimento das obrigaçàee assumidas com a pre — 

sente Lei. 

A:R22, 82. — Revogadas as dispociçàcs em contrixio, entra—

rã sota. Lei em vigor ne data de sua publicuçâo.— 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 

desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 

inteiramente como nela se contém.- 

registre—se e Iublique —se.— 

Prefeitura Uunicipal de Santa Pita do Sapecai, 14 de Abril 

de 1.976.— 

Paulo Cura Azev do 

PREFEITO ¥UNIC 
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Joanna D'a 	Abrahào 

SECRET,RIA Lr.EcuTivA 
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